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PORTARIA Nº 537, DE 13 DE SETEMBRO DE 1990


OS MINISTROS DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO E DA INFRA-ESTRUTURA no uso de suas atribuições, resolvem:


Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, Comissão com o objetivo de propor uma Política de Apoio às Exportações Brasileiras, considerando a infra-estrutura portuária, o transporte marítimo e a estrutura tributária sobre produção para exportações.


Art. 2º. A Comissão será composta por representantes dos seguintes órgãos:


I – Secretaria Nacional de Economia, como coordenador;


II – Secretaria Nacional de Política Econômica/IPEA;


III – Secretaria Nacional de Economia/DIC/DAP/DECEX;


IV – Secretaria da Fazenda Nacional/DRF;


V – Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ;


VI – Secretaria Executiva do Ministério da Infra-Estrutura;


VII – dois da Secretaria Nacional dos Transportes.


§ 1º. A Comissão terá o prazo de sessenta dias, para conclusão dos trabalhos, contados da data de publicação desta Portaria.


§ 2º. Os representantes serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades a que se refere este artigo.


Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


OZIRES SILVA


ZÉLIA MARIA CARDOSO DE MELLO
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